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ANEXO -  INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS ADMITIDAS 
 
 

Fração Comentário 

Infraestrutura civil para abrigo da CRM 

Serão admitidas construções em alvenaria ou 
estrutura metálica, desde que seguidas as 
normativas de segurança da CEGÁS e do Corpo 
de Bombeiros. 

Infraestrutura elétrica e de automação do sistema 
(quadros, comandos, acionamentos, etc.) 

Serão admitidos componentes/materiais de 
eficiência equivalente ou superior aos constante 
em projetos, orçamentos e demais documentos da 
licitação, desde que estejam amplamente 
disponíveis no mercado e desde que sejam 
atendidas as exigências do BANCO e exigências 
normativas. 

Equipamentos e materiais 

Serão admitidos componentes/materiais de 
eficiência equivalente ou superior aos constantes 
no Anexo Requisitos das Instalações, desde que 
estejam amplamente disponíveis no mercado e 
desde que sejam atendidas as exigências do 
BANCO e exigências normativas. 

 
Observação: para as demais frações do objeto não mencionadas neste Anexo, não serão admitidas 
inovações tecnológicas. 


